
MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE

Nota de Empenho

C.N.P.J,: 24.672.727/0001-83

Município: Primavera do Leste

Órgão: 01

Unidade: 01.01

Funcional; 01.031.0063

Projeto/Atividade: 2.003

Elemento: 3.3.90.93.00.00.00.00.1500

Cód. Detalham.: O - Sem código de acompanhamento

Código reduzido: 000030

Data:

N® do empenho:

Ordinário

Processo:

- GAMARA MUNICIPAL

- GAMARA MUNICIPAL

- DESP. RELATIVAAOS PROGRAMAS DE DURACAO CONTINUADA

- MANUTENÇÃO DAACAO LEGISLATIVA

- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

05/07/2022

454/22

Dotação Inicial:

Süplementações:

Anulações:

Total {A}:

1.313.790,14

0,00

100.000,00

1.213.790,14

Credor: 1724 VANESSAAMUI DE MELO

Endereço: RUA FIGUEIRA, 601

C.P.F.: 786.447.981-20

Banco:

Cidade: Primavera do Leste

lnscr.Est./ldent.Prof.:

Agência:

Conta Corrente:

Empenhos anteriores:

Valor do empenho:

Valor Anulado:

Total ( B ):

Saldo{A-B):

557.116,92

6.800,00

0,00

563.916,92

649.873.22

UF: MT

Fone: 66 996000393

Fax:

Especificação: 1

VERBA INDENIZATÒRIA DESTINADA A RESSARCIR AS DESPESAS EFETUADAS DURANTE A MES DE JUNHO 2022 CONFORME REQUERIMENTO DO
VEREADOR, DE ACORDO COM PREVISÃO DA LEI MUNICIPAL 1285/2012 E ALTERAÇÕES.

Fonte de recursos : Ordinário Total geral 6.800,00

Fica empenhada a importância de 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)

Fundamento legal :

Modal. licitação : Outras Modalidades/Não Aplicável

Contrato:

Encarregado do serviço

PRESIDENTE

Credor JOSELUIZ DOS SANTOS

Í^ONTADOR

Liquidação

Declaro que o material/serviço foi fornecido/prestado

Responsável



MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE

Nota de Liquidação

C.N.P.J.: 24.672,727/0001-83

Município: Primavera do Leste

Data:

N°da Liquidação:

Ordinário

Processo:

Órgão: 01
Unidade: 01.01

Funcional: 01.031.0063

Projeto/Atividade: 2.003

Elemento: 3.3.90.93.00.00.00.00.1500

- GAMARA MUNICIPAL

- GAMARA MUNICIPAL

- DESP. RELATIVAAOS PROGRAMAS DE DURAGAO CONTINUADA

- MANUTENÇÃO DAACAO LEGISLATIVA

-  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Cód. Detalham.: O - Sem código de acompanhamento

Código reduzido: 000030

05/07/2022

496/22

Número do empenho: 454/22 Liquidações Anteriores: 0.00

Valor do empenho: 6.800,00 Valor da liquidação: 6.800,00

Valor Anulado: 0,00 Valor Anulado: 0.00
Total (A): 6.800.00 Total (B): 6.800,00

Saldo (A-B): 0.00

Credor: 1724 VANESSA AMUÍ DE MELO

Endereço: RUA FIGUEIRA, 601

C.P.F.: 786-447-981/20

Cidade: Primavera do Leste

Inscr.Est./ldent.Prof.: UF: MT

Especificação: 1

VERBA INDENIZATÓRIA DESTINADA A RESSARCIR AS DESPESAS EFETUADAS DURANTE A MES DE JUNHO 2022 CONFORME REQUERIMENTO
DO VEREADOR, DE ACORDO COM PREVISÃO DA LEI MUNICIPAL 1285/2012 E ALTERAÇÕES.

Descontos

Fonte de recursos: Ordinário Total geral: 6.800,00

Liquidação:

Fica liquidada a importância de 6.800,00 {seis mil e oitocentos reais)

Fundamento legal:

Modal. licitação : Outras Modalidades/Não Aplicável Número

Contrato: /

Ar / /
Declaro para os devidos fins que esta liquidação foi processada de acordo com á legislação vig{ ntâL-V

/

Data: 05/07/2022

MANOEL MAZZÜTTI NETO

/PRESIDENTE



MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE

Ordem de Pagamento

C.N.P.J.: 24.672.727/0001-83

Município: Primavera do Leste

Data:

N. da Ordem

Total

Processo:

N-AF/Ano:

Vencimento:

05/07/2022

570/22

30/07/2022

Órgão: 01 - CAMARA MUNICIPAL

Unidade: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

Funcional: 01.031.0063 - DESP. RELATIVAAOS PROGRAMAS DE DURACAO CONTINUADA

Projeto/Atividade: 2.003 - MANUTENÇÃO DAACAO LEGISLATIVA

Elemento: 3.3.90.93.00.00.00.00.1500 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Cód. Detalham.: 0 - RECURSOS LIVRES

Recurso: 1500 - RECURSOS LIVRES

Número do empenho : 454 Pagamentos anteriores: 0,00
Valor do empenho : 6.800,00 Valor da ordem : 6.800,00
Valor anulado: 0,00 Valor Anulado: 0,00
Total (A): 6.800,00 Total ( B ): 6.800,00

Saldo (A - B ): 0,00

Credor: 1724 VANESSA AMUI DE MELO

Endereço: RUA FIGUEIRA, 601 Cidade: Primavera do Leste UF: MT

C.P.F.: 786.447.981-20 Inscr.Est./ldent.Prof.:

Banco: Agência: Conta Corrente:

Especificação:

VERBA INDENIZATÓRIA DESTINADA A RESSARCIR AS DESPESAS EFETUADAS DURANTE A MES DE JUNHO 2022, CONFORME REQUERIMENTO DO
VEREADOR. DE ACORDO COM PREVISÃO DA LEI MUNICIPAL 1285/2012 E ALTERAÇÕES.

Fonte de recursos : Ordinário 6.800,00Total gera

NOELM

PRESIDENT

Fica autorizado o pagamento de 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)

Contabilização ; Esta O.P foi devidamente processada no Depto de Contabilidade em 05/07/2022.

Descontos:

Total de descontos: 0,00 Liquido a pagar: 6.800,00

Recursos:
Conta Banco

60134 B.B C/C 15.514-4 - 0155144

Núm.Docto.

070502

Valor

6.800,00

Ordem de pagamento : Em 05/07/2022 pague-se a importância acima processada

Recibo : Em 05/07/2022 recebi (emos) a importância acima processada

Credor

Certifico haver pago a importância acima.



CAMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA
1 - N° DO REQUERIMENTO: 06/2022

Mensal: JUNHO/2Ü22

excelentíssimos senhores,
Manoel Mazzutti Neto. Presidente da Câmara Mumcipal e Renato Cozanelli Júnior, i° Secretário da Câmara Municipal

Solicito a concessão do valor de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos), a título de Verba Indenizatória. destinada
exclusivamente ao ressarcimento das despesas relacionadas ao exercício do mandato parlamentar dessa
vereadora que ao final subscreve.

NOME DA PARLAMENTAR:

PARTIDO POLÍTICO

Vanessa Amui de Melo

MDB

2 - IDENTIFICAÇÕES DO REQUERENTE

CÉDULA DE IDENTIDADE

CPF

1328994-2

786.447.981-20

Manoel Mazzutti Neto

Presidente da Câmara

MESA DIRETORA BIÊNIO 2021 a 2022

Valdecir Alventino da Silva

Renato Cozanelli Júnior

1® Secretário
Vanessa Amui de Melo

2® Secrprári.T

Conforme o disposto na Lei Municipal n° 1.285/2012 e suas alterações vigentes c/c o art. 37, §11 da
CRFB/88, a verba requerida destinar-se-á a compensar o agente político pelo nào recebimento de diárias
locomoção, alimentação e hospedagem dentro do estado desta Unidade Federativa, bem como, pelos gastos
ou perdas inerentes ao mandato parlamentar, as quais serão devidamente relatadas no prazo previsto no
parágrafo único do art. 6° da referida Lei Municipal.

5-INFORMAÇÕES SOBRE o TRIMESTRE ~ • .—v - . .
MES

JUNHO

2022

SALDO REMANESCENTE

6. DADOS PREENCHIDOS PELA CONTABILIDADE E CONTROLADORIA
CONTABILIDADE

Dofgçòo Orçamentária 01-002-01-031-0063-2 003-33-90-93-99-999
CONTROLADORIA ~ ~

Existe suficiência de recursos financeiros ) sim (

Houve prestação de contas do mês anterior
Existe saldo remanescente a ser devolvido nos
termos do parágrafo único do art. 3" da Lei
Municipal n° /2Q11.

(  ) Sim ( ) Nào Primeiro Requerimento solicitado pelo Parlamentar ( )

(  ) Sim ( ) Não Houve a devolução com a prestação de
contas ao final do trimestre (  ) Sim ( ) Não

Diante do exposto solicito deferimento do pedido acima, estando ciente das determinações constantes na
Lei Municipal n° 1.285/2012 de 01 de fevereiro de 2012 e suas alterações.

Primavera do Leste, 01 de JULHO de 2022.

PROTOCOLO N*

013841/2022
1 de julho de zozz i2;ig;ig

Lmui de Melo

Vér^adom^^^MDB

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II. CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRimVERA DO LESTE

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Recebi o Requerimento N(2É_|^í2"do Sr.(a)

DEFERIMOS o pagamento nos moldes da Lei 1.462
de 09 de Julho de 2014, que dá nova redação ao
artigo 1° e ao artigo 7° da Lei Municipal 1.285 de 01
de fevereiro de 2012, conforme decisão judicial
(Agravo de Instrumento Processo n°1004403-
85.2018.8.11.0000), e encaminho ao Departamento
Contábil para providências.

APpimaver

Recebi o Requerimento do Sr.(a)

RENATO COzffi®LLI JU
1° Secretário

INDEFERIMOS a solicitação, encaminho à
Assessoria da Presidência para esclarecimentos
quanto aos apontamentos consignados no anverso
e/ou verso do Requerimento.

Primavera do Leste,. /2022.

MANOEL MAZZUTTI NETO

Presidente da Câmara

RENATO COZANELLI JÚNIOR

1° Secretário

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II. CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

RELATÓRIO DE JUSTIFICATIVA MENSAL

VERBA ÍNDENIZATÓRIA
MÊS DE JUNHO DE 2022

'a frílMWCfcHÜC< liJYS

PROTOCOLO N*

013841/2022
1 de julho de 3022 12:19:19

vereadora: VANESSA AMUl DE IVIELO

VERBA ÍNDENIZATÓRIA; 6.800,00

Este relatório tem por objetivo justificar a verba indenizatòria recebida no mês de JUNHO de 2022,
por força da Lei Municipal n° 1.285/2012 e alterações.
Segue a descrição das atividades relativas ao cargo de vereadora e atendimento ao público
realizadas no decorrer do referido mês:

DIA LOCAL ASSUNTO

02/06/2022 Prefeitura

Estive em reunião com o vice-

prefeito Ademir de Goes para
levar algumas demandas dos
assentamentos da região do
São Benedito e para solicitar
agenda para que
pudéssemos fazer uma visita
in loco.

Uso de veículo próprio.

06/06/2022

i

1

Apapi

Participei de reunião na
Associação Primaverense dos
Aposentados, Pensionistas e
Idosos, junto ao ordenador de
despesas do município,
Anderson Gonçalves e a
assessora Silvia, para
tratarmos sobre o atraso na

disponibilização de emenda
parlamentar que foi destinada
para a entidade ainda no ano
de 2021.

Uso de veículo próprio.

06/06/2022
Cine Teatro

Vila Rica

Estive representando a
Câmara Municipal de
Primavera do Leste na

abertura do Festival de Teatro

com tema Trânsito, onde

Uso de veículo particular. Despesa
com alimentação.

Av. Primavera/^ 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | T el.: (66) 3498-3590 o (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

07/06/2022

Assentamento

São Benedito e

região.

07/06/2022 Jardim Luciana

08/06/2022

14° Batalhão

da Polícia

Militar

estudantes do município
apresentam peças de teatro
com o objetivo de alertar para
a violência no trânsito e suas

devidas soluções. O festival é
uma realização da Polícia
Rodoviária Federal em

parceria com a Prefeitura de
Primavera do Leste.

Junto ao vice-prefeito Ademir
de Goes, estive no
assentamento São Benedito

para averiguar as
reclamações sobre as
condições das estradas desse
assentamento e região, que
precisam de cascalhamento e
caminhão pipa para assentar
o cascalho. Percorremos

alguns trechos e falamos com
moradores locais para capitar
outras possíveis demandas
da comunidade.

Estive representando a
Câmara de Vereadores, junto
com demais parlamentares,
na inauguração da praça do
Jardim Luciana.

Estive, juntamente com o
deputado Estadual Thiago
Silva, na sede do 14°

Batalhão da Polícia Militar, em

reunião com o comandante

Tenente Coronel Cleiton, para
falarmos sobre projetos para
a segurança pública do
município de Primavera do
Leste e para solicitar
melhorias para a corporação
local.

Uso de veículo oficial do Poder

Executivo.

Uso de veículo próprio.

Uso de veículo próprio.

Av. Primavera, 300, Bairro Primavera II , CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT [ T el.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste,mt.leg.br



f/ê
CAMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

08/06/2022

08/06 2022

Escola

Cremilda de

Oliveira

15/06/2022

15/06/2022

Prefeitura

Municipal

Projeto
Conviver

Levei o deputado Thiago Silva
para conversar pessoalmente
com o presidente da Apapi
para comunicar os fatos que
levaram o atraso do repasse
da emenda parlamentar que
foi conquistada para a
entidade ainda no ano de

2021. Na oportunidade o
deputado pode verificar o
avanço das obras do salão de
convivência da associação e
ver in loco o que ainda falta
para que a construção seja
concluída.

Levei o deputado Thiago Silva
para conhecer um dos
projetos sociais de artes
marciais de nosso município,
que faz parte do Craques do
Amanhã. O deputado foi
responsável por destinar
emenda parlamentar para que
o projeto possa fazer
aquisição de quimonos e
outros materiais necessários

para a realização de aulas de
artes marciais no município
de Primavera do Leste.

Reunião com o prefeito
Leonardo Bortolin para cobrar
algumas demandas
solicitadas pelo meu gabinete
ao Poder Executivo municipal.

Estive representando, junto
com demais colegas
parlamentares, a Câmara de
Vereadores na cerimônia de

abertura da Festa junina do
proqrama Conviver de

Uso de veículo próprio.

Uso de veículo próprio.

Uso de veículo próprio.

Uso de veiculo próprio.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT 1 T el.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

Primavera do Leste.

28/06/2022

Centro de

Especialidades
Odontológicas

Representei, junto a outros
colegas vereadores, a
Câmara Municipal na
reinauguração do Centro de
Especialidades
Odontológicas, que passou
por ampla reforma através de
emenda parlamentar do
deputado Estadual Thiago
Silva.

Uso de veículo próprio.

DESCRIÇÃO DAS DEMAIS DESPESAS DURANTE 0 MÉS:

- Despesas com telefone móvel e Internet móvel;
-Abastecimento de veículo próprio;
- Revisão de veículo próprio.

Declaro para fins de atender o que dispõe o parágrafo único do art. 6° da Lei Municipal n°,
1.285/2012 e alterações, que as despesas acima arroladas foram realizadas em razão da
atividade inerente ao exercício do mandato parlamentar desta vereadora, que ao final subscreve,
em caráter de exclusividade. Ressalto que, na maioria das viagens, utilizei meu veículo particular
e as despesas com combustível, manutenção e alimentação foram pagas por mim, inclusive as
despesas de telefone móvel.
Diante do exposto solicito apreciação e juntada ao respectivo requerimento supraepigrafado,
referente ao mês de JUNHO de 2022, para não incorrer ao que dispõe o art. 7°, última parte, da
citada Lei Municipal.

Primavera do Leste, 01 de JULHO de 2022

tsa Amui de M(
Vereadora - I\ADb'

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | T el.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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FARECKR DO CONTROLE INTERNO SOBRE O PAGAMENTO DE VERBAS

ÍNBENIZATÓRÍ AS DO MÊS DE JUNHO DE 2022 - PARTE I

í INTRODUÇÃO

Conforme esiabelecido na Cana Magna de i9cS8 admitiu-se constitucionalmente a
possibilidade do esiabelecimenlo da verba de natureza indenizatória. Que tem como objetivo
indenizar "toda compensação ou retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para a
reembolsar de despesas feitas ou para ressarcir de perdas tidas".

\ ois senão tosse possivei a sua indenização, em decorrência ao desempenho de
sua íunçao, provocaria redução indireta da sua remuneração e enriquecimento ilícito do Poder
Público.

Assim como, reza o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal que
-prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, púhiica ou privada, que utilize, arrecade,
guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos...- ou seja, é necessário a
convovaçao da aplicação dos recursos em consonância com os princípios constitucionais.
Fmbora o Tribunal de Contas do Estado de :Via;o üm,«o - TCE 'MT. através da Resolução de
Consulta n° 29/201 1 e Acórdão ló' 1,76 i '2006 esven jc que vc:rhis:

A pi estação de contas aa v c-; &a indenizatória deve ser apresentada de
acorao com os critérios esrabeiecidos em lei, podendo, inclusive, a
respectiva lei rcgulameniadoí a dispensar a apresentação de comprovantes de
despesa.s'"';

Neste sentido, a Lei 1.285 de Oi de fevereiro de 2012 e suas atualizações,
estabelece //? verhis:

f ̂  pagamento da iiKienização dependerá de solicitação escrita do.'cr^or, por meio de requermiento-padrão apresentado ao Protocolo Geral
Municiiial até o dia 05 (cinco) de cada mês, dirigida aoPresidente e ao 1" becreiano, dando-se o pagamento até cinco dias úteis

PROTOCOLO N-

013853/2022
S de julho de 2022 07:49:16

í" «"«s. será emitidoiclatorio ..ocre as am iciacns realizadas pelo Vereador, sob oena de não
pagamcmo au varra relererae r-o mês subsequente, do qual deverá constar:

.  300. atr:-;:-. 'r::q::;;-;---- li; 7^:05^7—
'-'^-v:.oyái.»f66) 34e8-.lT34
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a) descrição das despesas decorrentes no mês em exercício-
1  ■» Idi realizada em razão de atividade inerenteao exeiCiCiO cio nianoatc^ parlaineníar;

Tpâ '2i;2í„t,™zr.' rr:';;c:
art 6» Z - P-^®-afo único do

Como é sabido, a verba de natureza indenizatória é o ressarcimento de despesas
lelacionadas ao exercício cie um mandaio .v. cpig rv,,c'ry iiueito, _ o cubio ligado ao desempenho do seu
cargo, tais como combustível. alimenií^cSr ro-r--.., u u-ii . ^

.  ' " -R"!p.d Lt bilhetes de passagens, gastos comtelelone e mternet, entre outros, esses são alguns dos exemplos.
Neste parecer referente ao més de .iunho de 2022 - Pa,te í serão analisados as

verbas tnden.zatonas, tendo como data eotte, protocoladas até a data 04 de Julho de 2022
que pertencem aos l4 vereadores: Adriano Carvalho, Elton Baraldi, Giovana Paula de
Obv^ta, lltemar Ferreira de Queiroz. José .Paulo Zancanaro, Karla Jac.e.ine da Silva Souza
Luts Carlos Magalhães Silva, Luis Pereim Co.sta, Renato Cozanelli Júnior, Sérgio Rodrigues
uonçalves. Tayiian Barbieri Zanaua, Valdccir .-Mventino da Silva. Vanessa Amui de Melo. e

eihs Marcos Rosa Campos.

2 DA AN.ÁI.ISE DOS REQUEUiME.NTOS E SOBiJJJ PAGAMENTO DAS VERBAS
ÍNDENíZATÓRíAS verbas

Na análise realizada pela Controladoria. em consonância com a Lei n» , .285/20P
(-.averba indenizatdria) em seu pará^^^^

Requerimento de Verúa rndeni.túrU o dia 05 (cinco, de cada mês (Caput. att 6,-
RUaiorm sobre as atividades realizadas do vereador (Parágrafo único. art. 6"); '
Descnçao das despesas decorrentes .no .nos em exordcio (alínea a. ad, S»,;

1
Confonne as análises dos rc-hínrmo

reciuenmento de verba indenizatória dos

-N-iírtsvera '«ClCC T^í "Cí" C''" 7SS5j;'55Õ'
yonu, ..v-wv-r ' T": (S-S) 3498-1734
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parlaa.entares que solicitaram no n.és de junito do 2022, verifícou-se irregularidades com o
le.atono do vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves no dia 08 de junho de 2022. visto que fez
uso do veículo oficial (conforme controle da frota oficial) - ou seja, não incorreu em gastos
com combusuvel e manutenção pois esses ga,stos são realizados pela Câmara Municipal, mas
mfotmou no relatono das a atividades a serem indenizadas que realizou a atividade
pârlsmcntHi íitrâvcs cic veiculo n3i*íípjilMr «• ei.uio pau,ema, - is„, e, como se uvesse gastos com combustível e
manutenção do veículo.

Considerando que os relatórios não apresentam os valores gastos, o parâmetro
usado pela Controladoria são as ativtdades realizadas dividida pelo valor solicitado, a fim de
a cançar um valor médio por atividade descrito nos relatórios a ser descontado, confo.-me
aemonstrado a seguir:

I. Vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves: solicitou RS 6.800.00 e realizou 13
attvtdades (6.800/13), das quais 1 atividade foi Indevida pelos motivos explanados acima, o
desconto do parlamentar deve ser R$ 523,08

Enquanto os requennientcs dos parlamentares: Adriano Carvalho, Elton Baraldi
.ovana Paula de Oliveira, lltemar Ferreira de Queiroz. José Paulo Zancanaro. Karla

achehne da Silva Souza, Luis Carlos Magalhães Silva. Luis Pereira Costa. Renato Cozanelli
.un,or. Tayilan Barbieri Zanatta, Vaidecir Alventino da Silva, Vanessa Amui de Melo. e

elhs Marcos Rosa Campos referentes a Junho de 2022 atendemm as disposições elencadas
nos paragrafos do artigo 6° da Lei de Verba Indenizatóría.

3 CONCLUSÃO

Diantv do exposto a Unidade üe Controle Interno mostra-se. FAVORÁVEL aopagantento das verbas htdenizatórias aos vereadores: Adriano Carvalho, Elton B^aldl
novana aula de Ohve.ra, lltemar Ferreira de Quetroz. .íosé Paulo Zancanaro Karla

Wellls Marcos Rosa Cam^s, em relação ao ,nès de Junho dr202rTÍARTuÍMtNTE
Aw Primavera^ r ——

5 ^ -.tu-,.,, r.„: r.-'.$rí5avera il , CízP?  .?ílírãVí:5rfiS OC Leste - fST l "f --.' - -'ieíir v -r. .V ... .í- j
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FAVORÁVEL ao pagamento das verbas inderiizatórias ao vereador Sérgio Rodrigues

Gonçalves em relação ao requerimento do mês de junho de 2022.

Vale ressaltar que corn base nos relaitórios apresentados para apreciação da

Controladoria, não é possível comprovar que as despesas realmente foram realizadas

(efetivas) em virtude de atividade parlamentar, visto que. não há documentação

comprobatória dos gastos realizados.

Considerando as análises realizadas, e corn o objetivo de sanar a irregularidade

constatada, a Controladoria RECOMENDA;

2 — que seja indenizado o valor de RS 6.276,92 (R$ 6.800,00 — RS 523,08) ao

vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves.

É o parecer da Unidade Central de Controle Interno da Câmara Municipal de

Primavera do Leste - .MT, em 05 de julho de 2022.

n

Wositon Vilas Boas de Lima

Controlador interno

Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT

AVu Prima^iera. 300. Bairro

Prinisvsra do Lesfce - MT ̂ Tí-fo
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SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

W/V7/2&12 - AUTOATENDIMENTO - 13.52.32

5782705782 SEGUNDA VIA 0012

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL

CLIENTE: CAMARA M PRIMAVERA LESTE

AGENCIA: 5782-7 CONTA: 15.514-4

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA

REMETENTE : CAMARA M PRIMAVERA LESTE

BANCO: 748 - BCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

AGENCIA: 0802-8 - SICREDI PA CAMPO VERDE

CONTA: 25.574-6

FAVORECIDO: VANESSA AMUI DE MELO

CPF/CNP3: 786.447.981-20

VALOR: R$ 6.800,00
DEBITO EM: 05/07/2022

DOCUMENTO: 070502

AUTENTICACAO SISBB: F.975.A50.DCF.57A.1AD

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendlmento/lndex.html?v=2.3.56#/template/~2Fconsuitas-2F869-1.bb 2/12


